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Ofício Circular SECG/CGJT Nº 46/2021 
 

 
Brasília, 14 de junho de 2021. 

 

A Suas Excelências os 

CORREGEDORES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

 

Assunto: Ato Normativo 0003276-34.2021.2.00.0000 e Resolução CNJ nº 

397/2021 – Altera redação da Resolução CNJ nº 322/2020 - regulamentação da 

suspensão dos prazos processuais na pandemia. 

 

Senhor(a) Corregedor(a) Regional, 

 

A partir de provocação da Corregedoria-Geral, o Conselho 

Nacional de Justiça, aprovou em sessão de julgamento do dia 

01/06/2021, o Ato Normativo nº 0003276-34.2021.2.00.0000, sendo 

publicada em 1/06/2021 a Resolução CNJ 397/2021, que altera a 

Resolução CNJ nº 322/2020, com as medidas para retomada dos serviços 

presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de 

contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19, e dá outras providências. 

Solicito a V. Exa. o envio das normas anexas para ciência 

dos Juízes desta eg. Corte Regional, bem como da decisão proferida 

pelo Conselho Nacional de Justiça - Ato Normativo nº 0003276-

34.2021.2.00.0000, com os judiciosos fundamentos explicitando os 

procedimentos a serem observados no atendimento nas Varas e nos 

Tribunais Regionais durante a pandemia. 

Manifesto a V. Ex.ª protestos de estima e 

consideração. 

Cordialmente, 
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